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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

 

LEI Nº 1.343/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 

AUTORIZA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS RODOVIÁRIOS ESTADUAIS URBANOS 

QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO – DER-ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a absorver os trechos rodoviários estaduais que são de responsabilidade 

do Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espirito Santo – DER-ES, assumindo a respectiva, conservação 

e operação, no centro urbano de Atílio Vivácqua ES, delimitados pelas coordenadas indicadas a seguir. 

a) Trecho 01 referente a Rodovia ES-289 (Ponto 01 ao ponto 02), conforme mapa em anexo. Tendo como início 

o ponto de coordenadas UTM, datum Sirgas 2000, zona 24k 273484 (E) / 7682884 (N) e como final o ponto 

271649 (E) / 7685776 (N). Possuindo uma extensão de 4,198 km. 

b) Trecho 02 referente a Rodovia ES-289 (Ponto 02 ao ponto 03), conforme mapa em anexo. Tendo como 

início o ponto de coordenadas UTM, datum Sirgas 2000, zona 24k 271649 (E) / 7685776 (N) e como final o ponto 

270601 (E) / 7685905 (N). Possuindo uma extensão de 1,113 km. 

c) Trecho 03 referente a Rodovia ES-289 (Ponto 02 ao ponto 04), conforme mapa em anexo. Tendo como início o 

ponto de coordenadas UTM, datum Sirgas 2000, zona 24k 271649 (E) / 7685776 (N) e como final o ponto 

271228 (E) / 7686347 (N). Possuindo uma extensão de 0,761 km. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
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LEI Nº 1.346, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS RECURSOS 

PROVENIENTES DO FUNPAES, A QUE SE REFERE A LEI ESTADUAL Nº 11.790, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução (COMAFE) dos recursos provenientes 

do FUNPAES, órgão permanente, deliberativo e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Fica constituído, nos termos do art. 8º da Lei Estadual nº 11.790, de 28 de março de 2023, o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Fiscalização de Execução (COMAFE), dos recursos provenientes do FUNPAES, órgão permanente, 

fiscalizador e consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 3º O COMAFE será composto, no mínimo, pelas seguintes representações: 

I - Secretário Municipal de Educação; 

II - 01 (um) representante da sociedade civil organizada (preferencialmente do Conselho Municipal de Educação);  

III - 01 (um) representante do Controle Interno Municipal;  

IV - 01 (um) representante da Procuradoria Municipal;  

V - 01 (um) representante da Secretaria de Obras ou responsável técnico contratado, com registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo - CREA/ES ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo - CAU/ES. 

 

Art. 4º São atribuições, competências e responsabilidades do COMAFE:  

I - Verificar e manifestar-se quanto à regularidade dos processos de licitação, empenho, liquidação e pagamento das despesas 

decorrentes da execução dos objetos contemplados, bem como da apresentação das prestações de contas aos órgãos de 

controle interno e externo; 

II - Acompanhar e fiscalizar os prazos e a correta aplicação dos recursos provenientes do FUNPAES, em consonância com os 

Planos de Aplicação apresentados pela municipalidade;  

III - Enviar relatório sobre aplicação dos recursos, no mês de março de cada ano, ao legislativo municipal e estadual, contendo, 

minimamente, foco nos resultados alcançados, bem como elementos que permitam a avaliação do andamento ou da execução 

do objeto, a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados; e  

IV - Elaborar, quando solicitado, manifestação acerca da execução das etapas do(s) Plano(s) de Aplicação. 

 

Art. 5º Os membros do Conselho serão indicados pelas áreas representadas e designados por ato do Prefeito Municipal. 

 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Educação será membro nato do Conselho e os demais representantes do Poder 

Executivo serão indicados pelo Prefeito Municipal, obedecendo a representação exposta no Art. 3°. 

 

Art. 6º O mandato para membro do COMAFE será considerado de relevante serviço prestado ao Município e não será 

remunerado. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 18 de setembro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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LEI Nº 1.347, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS 

E CONTRATADOS REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM, 

PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 14.581, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder parcelas salariais complementares sobre os vencimentos dos 

seguintes servidores do quadro da Secretaria de Saúde do Município: enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de 

enfermagem e parteira, destinadas a equiparar a remuneração desses servidores ao piso nacional da categoria, previstos na 

Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

 

Art. 2º - As parcelas de que trata o artigo anterior deverão ser honradas por tempo indeterminado, condicionadas ao 

recebimento dos recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei nº 14.581/2023 e suas regulamentações. 

 

Parágrafo Único. O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá as normativas publicadas pelo Ministério da 

Saúde para a aplicação da Assistência Financeira Complementar, para o pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da 

Enfermagem. 

 

Art. 3º - O pagamento do valor estabelecido no art. 1º desta Lei, será efetuado por meio de complementação remuneratória, 

a ser discriminada no contracheque do servidor contemplado, parcela que não integrará os vencimentos do servidor nem será 

utilizada como base de cálculo pra quaisquer benefícios ou adicionais previstos na legislação municipal. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 18 de setembro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 227 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal n º 1321 de 30/11/2022. 

 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.034.208,13 (Dois milhões, trinta e quatro mil, duzentos e oito 

reais, treze centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
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GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.790,78 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.120,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.936,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.75 - SUBSIDIOS – AGENTES POLÍTICOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 24.300,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.250,00 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.696,44 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.424,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 978,07 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.090,04 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.391,56 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.999,05 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 697,94 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 310,29 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 76.662,26 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0035.0000 - MDR - CR 929202 - 596.425,00 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0034.0000 - MDR-CR 929191 - P 257.633,98 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 30.469,81 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.300,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.897,91 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.001,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 58,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.563,55 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI1.701.0000.0020 - CV SEDURB 59/202 41.217,22 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.251,39 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 537,42 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 236,16 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 280,22 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.571.0001.0000 - CONV ED TRANSPO 60.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 72.472,18 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 22.641,98 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 33.616,05 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 1.075,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 5.369,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 575,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 26.241,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – MAGISTÉ 1.540.0030.0001 - FUNDEB 30% - FU 17.600,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 4.514,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 33.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0002 - FUNDEB 70% CREC 24.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 617,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 327,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 91.830,81 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 17.901,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 10.900,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 8.106,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 12.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 557,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 3.970,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.500.0025.0003 - MDE PRE 937,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.540.0070.0003 - FUNDEB 70% PRE 45.149,97 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.540.0070.0002 - FUNDEB 70% CREC 1.325,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.551.0000.0000 - TRANSF REC FNDE 1.868,37 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.551.0000.0000 - TRANSF REC FND 476,28 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HI2.551.0000.0000 - TRANSF REC FND 3.158,88 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 7.436,00 

05.01 12.361.0007.2.0016 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14.675,00 

05.01 12.365.0007.2.0015 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.489,20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 970,00 
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06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HI1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 1.782,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 35.231,83 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 6.310,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICUL1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 9.135,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 5.210,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 20.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 11.676,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 920,00 

06.01 10.305.0015.2.0042 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 5.200,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTA 10.500,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTA 223,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTA 5.739,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTA 2.602,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PESTA 1.461,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 50,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 2.600,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BO 1,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HI2.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 2724 1.795,04 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.660.0000.0020 - FNAS - IGD AUXI 15.802,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 412,42 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BO 20,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.660.0000.0020 - FNAS - IGD AUXI 5.680,00 

07.01 08.244.0018.2.0050 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.406,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 41.713,56 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.600,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.759.0000.0002 - FUNDO MUNIC DE 122.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.759.0000.0002 - FUNDO MUNIC DE 12.000,00 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.320,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.750,14 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.100,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 705,12 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 396,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.600,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.377,89 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.750,00 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.300,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 849,32 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 2.034.208,13 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da 

REDUÇÃO, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 

de R$ 600.223,61 (Seiscentos mil, duzentos vinte e três reais, sessenta e um centavos), do provável excesso de 

arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 

de R$ 1.428.554,32 (Hum milhão, quatrocentos vinte e oito mil, quinhentos cinquenta e quatro reais, trinta e dois 

centavos) e do SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERC Í CIO ANTERIOR, nos  termos 

do Art.  43, 

Parágrafo Primeiro, inciso I no valor de R$ 5.430,20 (Cinco mil, quatrocentos e trinta reais, vinte centavos) conforme 
segue: 
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GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.96.02 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10,00 

02.01 22.661.0003.1.0004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES 10.000,00 

02.01 22.661.0003.1.0004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.759.0000.0004 - FUNDO CIDADES 124.000,00 

 
SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01   04.122.0003.2.0007    3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 
 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 
 

58,00 

03.01   04.122.0003.2.0007    3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 420,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
  

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.701.0000.0001 - ESTADO INFRA ES 41.217,22 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0000.0025 - MDR - CR 899492/ 8.958,68 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.643,55 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.562,26 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 750,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICUL1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 1.581,00 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 3.150,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0001 - FUNDEB 70% - FU 57.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 13.550,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.540.0070.0001 - FUNDEB 70% - FU 22.394,97 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.94.99 -   OUTRAS   INDENIZA Ç Õ ES   E 1.540.0070.0001 - FUNDEB 70% - 1.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 1.551.0000.0000 -   TRANSF   REC 894,40 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.550.0000.0000   -   TRANSF   DO 400,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTA Ç Ã O – EXCETO 1.550.0000.0000  -  TRANSF  DO 2.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTA Ç Ã O  –  EXCETO 1.540.0030.0001 - FUNDEB 30% - 17.600,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 1.540.0070.0001 - FUNDEB 70% - 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATA Ç Õ ES POR 1.540.0070.0002 -   FUNDEB   70% 20.407,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0003 - MDE PRE 24.355,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0002 -   FUNDEB   70% 118.330,81 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS –1.540.0070.0002 - FUNDEB 70% CREC 24.080,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO M 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 305,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 1.970,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 8.700,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 2.976,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE D 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 6.310,00 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 1.782,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 5.200,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 920,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.241.0017.2.0046 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.660.0000.0009 - FNAS PBV - SCFV 3.200,00 

07.01 08.241.0017.2.0046 3.3.90.30.23 - MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS 1.660.0000.0009 - FNAS PBV - SCFV 2.825,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MSE 10.500,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HI1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACOL 2.600,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BO 4.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.660.0000.0006 - FNAS IGDBF - BO 21,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI1.661.0000.0001 - FEAS - PSB - 27248 50,00 

07.01 08.244.0017.2.0049 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.750,00 

07.01 08.244.0017.2.0049 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇ 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 462,42 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.47.10 - TAXAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.500,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.700.0000.0023 - MDR CR 925419/20 31.275,30 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.44 - SERVICOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

 

CONTROLADORIA GERAL 

09.01   13.392.0022.2.0057    3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.500,00 
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SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

11.01  18.542.0023.2.0063  3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.500,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 600.223,61 

EXCESSO R$ 1.428.554,32 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 5.430,20 

SOMA R$ 

 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

2.034.208,13 

 

              ATILIO VIVACQUA, 22 de Agosto de 2023 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 232/2023 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO   SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal 

e do Fundo Municipal de Saúde, relacionados abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento 

e/ou prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910 de 06 de 

janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428 

de 28 de junho de 2018, e do Decreto nº 10.535 de 28 de outubro de 2020, no valor total de R$ 219.963,20 (Duzentos e 

dezenove mil, novecentos sessenta e três reais, vinte centavos). 

 

Nr 

Empenho 

Exer 

Emp 
Descr Fornecedor Valor – R$ 

224 2019 NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,01 

2675 2021 KETLEN CARLA BRITO DE SOUZA 20,30 

62 2022 TELEMAR NORTE LESTE SA 41,50 

67 2022 TELEMAR NORTE LESTE SA 247,78 

77 2022 TELEMAR NORTE LESTE SA 787,38 

105 2022 PEROVANO LAVANDERIA LTDA - ME 0,31 

1354 2022 AMP COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 182,92 

1492 2022 UL QUIMICA E CIENTIFICA LTDA 1.350,00 

1864 2022 PAS PROJETO ASSESSORIA E SISTEMA LTDA 16.916,93 

1910 2022 NEIDIANE RAMOS TEODORO SOBRAL 450,00 

2735 2022 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 3.000,00 

3191 2022 GENTE SEGURADORA S.A. 206,89 

3229 2022 VITRAN ENGENHARIA LTDA-EPP 3.395,00 

3247 2022 INOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 1,00 

3609 2022 R F LESSA DIAS ME 30,00 

3731 2022 XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 347,36 
 

3763 2022 ARGOS LTDA 13.710,00 

3764 2022 ARGOS LTDA 43.360,00 

4081 2022 AGROVETERINÁRIA RM EIRELI 15.790,00 

4082 2022 DELBA VICENTINI CREMASCO 35.980,00 

4083 2022 LOVA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 31.275,30 

4084 2022 RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 33.400,00 
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4117 2022 XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 19.252,64 

4619 2022 GUERRA AMBIENTAL EIRELI 217,88 

Soma 219.963,20 

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

    

       ATILIO VIVACQUA, 01 de Setembro de 2023 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO N° 236, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

RETIFICA O DECRETO Nº 222/2023, QUE CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua, Josemar Machado Fernandes, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Segurança Alimentar e Nutricional no Município; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Fica retificado o Decreto nº 222/2023, de convocação para a I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, a ser realizada no dia 25 de agosto de 2023, tendo como tema central: “Erradicar a fome e garantir direitos 

com Comida de Verdade, Democracia e Equidade”. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência Social, correrão por conta de dotação própria 

do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.  

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de agosto de 2023. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 18 de setembro de 2023. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 057/2023 – PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 020/2023 

Ata de Registro de Preços Nº 029/2023 

Processo Administrativo Nº. 4074/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: CTRCI – CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, CLASSE II (DOMICILIAR), EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO PELO 

ÓRGÃO DO MEIO AMBIENTE COMPETENTE PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 

ATÍLIO VIVACQUA. 

Valor: R$558.604,80(quinhentos e cinquenta e oito mil e seiscentos e quatro reais e oitenta centavos). 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.452.0005.2.0012 – Elemento de Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 311 – Fonte 1.500.0000.000 / 1.704.0000.0000, 1.705.0000.0000 e 2.500.0000.0000. 
 

Vigência: 18/09/2023 a 17/09/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 15 de setembro de 2023. 
 

 



 
Segunda-Feira, 18 de setembro de 2023 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 689 | Página 10 de 11 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 - FMS 

Credenciamento Nº 002/2021 

Processo Originário Nº. 1364/2021 

Processo Rescisão Nº. 5243/2023 

DISTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

DISTRATADA: OTTOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME. 

Objeto: RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021-FMS, QUE TEVE COMO ORIGEM O CREDENCIAMENTO Nº. 

002/2021, E QUE TEM COMO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE 

DE PEDIATRIA. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 15 de setembro de 2023. 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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